
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
Nº          , DE 2007

(Da Comissão de Legislação Participativa)
SUG nº 226/2006

Modifica o art. 1º da Lei nº 8.429, de 2
de junho de 1992.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o  O caput do art. 1º da Lei nº 8.429, de 2 de junho de
1992, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  Os atos de improbidade praticados por qualquer
agente público ou político, servidor ou não, contra a administração direta, indireta
ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio
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público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou
concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei.” (NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2007.

Deputado Eduardo Amorim

Presidente


